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Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná





           PROJETO DE LEI Nº 06/2025
VEREADORES PROPONENTES: MESA EXECUTIVA
Ementa: “Altera a Lei nº 2.610, de 15 de janeiro de 2025, para dispor sobre o padrão de vencimentos do Cargo de Assessor Comunitário e dá outras providências.  
 A CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - A Tabela 2 da Lei nº 2.610, de 15 de janeiro de 2025, o padrão de vencimento C-3, passa a vigorar com a seguinte redação:
	                
TABELA 2

	SIMBOLO
	VENCIMENTOS

	C – 3
	3.240,19


 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 02 de setembro 2025. 
	                  MARCIO ROBERTO DE SOUZA  
Presidente da Câmara Municipal


	MARCO ANTONIO WSZOLEK
Vice- Presidente



	VICENTE DE ANDRADE CARDOSO
   1.º Secretário                                                                         
	            JEFFERSON MATSUITI OKAMOTO
2.º Secretário




JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo promover a padronização dos vencimentos dos cargos de assessoramento desta Casa Legislativa, em especial do cargo de Assessor Comunitário.

Atualmente, existe uma diferenciação no padrão de vencimento entre cargos que exercem funções que apesar de diferentes são igualmente relevantes para o funcionamento do Legislativo Municipal. O Assessor Comunitário cumpre jornada de 30 horas semanais, ou seja, 10 horas a mais do que o cargo de Assessor Legislativo, desempenhando, dentro de suas atribuições, papel fundamental no apoio técnico e comunitário à Câmara Municipal.

A alteração proposta busca garantir isonomia entre os cargos comissionados, corrigindo uma disparidade que não se justifica, visto que ambos exercem funções de assessoramento com responsabilidades próprias, mas igualmente importantes no atendimento às demandas legislativas e comunitárias.

Assim, ao equiparar o padrão de vencimento do Assessor Comunitário ao dos demais cargos de assessoramento, esta Casa Legislativa reconhece a dedicação e a carga horária superior desempenhada pelo servidor, atendendo ao princípio constitucional da isonomia e assegurando um tratamento mais justo e equilibrado dentro do quadro funcional.

Diante do exposto, contamos com a aprovação desta proposição pelos nobres vereadores.
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